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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.087/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 271/2024 

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO com sede na Avenida Alberto Braune, 225 - Centro, 

na cidade de Nova Friburgo - RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 28.606.630/0001-23, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 90.087/2024, processo administrativo n.º 7.551/2024, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021 e suas alterações, no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual CONTRATAÇÃO de 

empresa especializada para o fornecimento de Insumos para o hemocentro, para atender as 

necessidades do Hemocentro Regional de Nova Friburgo, pelo período de 01 (um) ano, conforme 

especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº 90.087/2024, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

FORNECEDOR 

Razão Social: MARTELL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF: 02.956.455/0001-00 

Endereço: Avenida Embaixador Abelardo Bueno, n. 199, LOJ 101 LOT 1 PAL 46742, Jacarepaguá 

- Rio de Janeiro/RJ, Cep: 22.775-022 

Contatos: (21) 3822-3064 - (21) 3822-3068 / E-mail: licitacoes@martellrj.com.br; 

licitacoes1@martellrj.com.br 

Representante: Alex Sandro de Souza Bandeira  

CPF/MF: 020.XXX.XXX-76 
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ITEM  
Nº DO 

REGISTO  
MS/ANVISA 

ESPECIFICAÇÃO MARCA U/C  QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

LOTE 05 

16 80134860154 

Cartão para tipagem 

ABO e teste direto da 

antiglobulina humana 

de recém-nascidos: 

Cartões contendo 

microtubos destinados 

ao uso 

imunohematológico 

pela técnica de gel 

centrifugação, 

contendo no mínimo 

anticorpos 

monoclonais anti-A, 

anti-B, anti-AB. O 

soro anti-D deve ser 

capaz de detectar a 

variante DVI, e ainda 

existir um microtubo 

para controle negativo. 

Para o teste direto da 

antiglobulina o 

microtubo deverá 

conter soro de 

antiglobulina 

poliespecífico. 

Grifols Cx. 03 R$ 1.050,00 R$ 3.150,00 

17 80134860092 

Cartão de Gel Soro de 

antiglobulina humana 

poliespecífico para 

testes da Antiglobulina 

Direta e Indireta.  

Cartão contendo soro 

de antiimunoglobulina 

poliespecífico (Anti-G 

de coelho, antiC3d 

monoclonal), para 

realização de testes 

direto e indireto da 

antiglobulina humana, 

identificação de 

anticorpos irregulares 

e provas de 

compatibilidade da 

rotina pré-

transfusional. Cartão 

contendo 6 ou 8 

microtubos. 

Grifols Cx. 150 R$ 785,51 R$ 117.826,50 

18 80134860091 
Cartão para 

classificação ABO 

reversa: Cartão para 
Grifols Cx. 270 R$ 689,99 R$ 186.297,30 
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determinação dos 

antígenos do sistema 

ABO/Rh e prova 

reversa, contendo 6 ou 

8 microtubos e estáveis 

a temperaturas de 2 a 

25°C. 

19 80134860090 

Cartão ABO/D: Cartão 

para confirmação dos 

grupos sanguíneos do 

sistema ABO e Rh, na 

técnica de gel. Cartão 

contendo 06 ou 08 

microtubo e estáveis a 

temperaturas de 2 a 

25°C. 

Grifols Cx. 100 R$ 767,27 R$ 76.727,00 

20 80134860139 

Cartão gel Sephadex 

teste para fenotipagem 

Rh e Kell - Cartão em 

polipropileno, 

contendo gel Sephadex 

teste para fenotipagem 

do sistema Rh e Kell 

com no mínimo as 

configurações C, c, 

Cw, E, e, K.  

Grifols Cx. 15 R$ 1.499,80 R$ 22.497,00 

21 80134860100 

Solução LISS 

modificada para 

suspensão de 

hemácias: Frasco 

contendo solução de 

LISS (baixa força 

iônica) para preparo de 

suspensões de 

hemácias para 

fenotipagens, provas 

de compatibilidade 

pré-transfusionais e 

teste de antiglobulina 

humana, pronta para 

uso, estável por um 

ano a uma temperatura 

de 2 a 8ºC (Frascos 

com 500 ml). Caso a 

empresa ganhadora 

não comercialize 

frascos com esse 

volume, poderá cotar e 

entregar a quantidade 

de frascos que atenda 

ao volume descrito p/ 

frasco. 

Grifols Unid. 50 R$ 550,00 R$ 27.500,00 
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22 10364120066 

Reagente de hemácias 

– Testes para pesquisa 

de anticorpos 

irregulares para técnica 

em gel, suspensão de 

duas células 

selecionadas de 

doadores do grupo “O” 

com perfil antigênico 

conhecido para a 

pesquisa de anticorpos 

irregulares, na 

concentração de 0,8 a 

1,0% destinadas à 

pesquisa de anticorpos 

irregulares pela técnica 

de gel centrifugação. 

Estáveis por um 

período não inferior a 

28 dias (2 frascos com 

10 ml cada). 

Grifols Cx. 60 R$ 230,00 R$ 13.800,00 

23 80134860084 

Reagente de hemácias 

para classificação 

ABO reversa: Kit de 

hemácias reagentes A1 

e B, na concentração 

de 0,8% a 1%, 

destinadas à tipagem 

sanguínea reversa pela 

técnica de gel 

centrifugação. Estáveis 

por um período não 

inferior a 28 dias (2 

frascos com 10 ml 

cada). 

Grifols Cx. 60 R$ 194,11 R$ 11.646,60 

24 80134860246 

Soro Anti-D para 

Confirmação de D 

fraco. Soro contendo 

anticorpos Anti-D 

monoclonais, de classe 

IgG, para 

determinação da 

variante D fraco do 

sistema Rh em anti-

imunogamaglobulina 

humana, utilizado no 

cartão gel teste 

contendo soro de 

antiglobulina humana. 

Grifols Unid. 18 R$ 375,00 R$ 6.750,00 

Subtotal: R$ 466.194,40 (quatrocentos e sessenta e seis mil, cento e noventa e quatro reais e quarenta centavos) 

LOTE 08 
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37 80245210242 

Equipo para transfusão 

com entrada única, 

tubo em material de 

PVC, flexível, 

transparente, atóxico, 

apirogênico, 

biocompatível, uma 

pinça anatômica 

possuindo em uma de 

suas extremidades uma 

câmara flexível única, 

dotada de filtro 170 

micra, um gotejador e 

um penetrador com 

protetor. Na 

extremidade oposta o 

equipo possui um 

conector luer com 

protetor. Embalado 

individualmente, 

preservando a 

integridade asséptica 

do produto, e impresso 

o nome do fabricante, 

lote, datas de 

fabricação e validade, 

registro no Ministério 

da Saúde ou órgãos 

competentes.  

Embramed Unid. 4.000 R$ 9,00 R$ 36.000,00 

38 80245210273 

Equipo pediátrico: 

tubo em material de 

PVC, com diâmetro 

extremo entre 3,95 e 

4,6mm e espessura de 

parede de 0,5 até 0,85 

mm, flexível, 

transparente, atóxico, 

aterogênico, bi 

compatível com 

hemocomponetes, uma 

pinça anatômica presa 

ao tubo, possuindo em 

uma de suas 

extremidades um 

conector luer lock com 

protetor. Na 

extremidade oposta o 

equipo é construído 

por uma câmara 

graduada rígida de 150 

ml, provida de filtro de 

sangue de 170 micra, 

câmara flexível, 

Embramed Unid. 20 R$ 19,30 R$ 386,00 
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macrogotejador e um 

penetrador anatômico 

com protetor. 

Embalado 

individualmente, 

preservando a 

integridade asséptica 

do produto, e impresso 

o nome do fabricante, 

lote, datas de 

fabricação, validade e 

registro no ministério 

da Saúde ou Órgãos 

competentes. 

39 81136210008 

Filtro para remoção de 

leucócitos em 

concentrado de 

hemácias, com  

sistema de alta 

eficiência 

deleucocitadora para 

processamento de uma 

unidade de sangue 

total ou concentrado de 

hemácias em bancada. 

Produto estéril e 

apirogênico. Material 

filtrante de poliuretano 

altamente 

biocompatível, poros 

de tamanho preciso, 

caixa transparente, 

mínimo volume 

residual. Com 

eficiência de filtração 

de leucócitos residuais 

≤ 5,0 x 10 e 6/ unidade 

e recuperação de 

hemoglobina acima de 

95%, sem necessidade 

de priming com salina 

ou lavagem após a 

filtração. Contem 01 

bolsa com capacidade 

para 30. 

Macopharma Unid. 500 R$ 115,90 R$ 57.950,00 

40 80125859011 

Filtro para remoção de 

leucócitos em 

concentrado de 

plaquetas, para uso em 

beira de leito, com 

sistema de alta 

eficiência 

deleucocitadora. 

Nanjing 

Shuangwei 
Unid. 50 R$ 122,00 R$ 6.100,00 
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Produto estéril e 

apirogênico. Material 

filtrante de poliuretano 

altamente 

biocompatível, poros 

de tamanho preciso, 

caixa transparente, 

mínimo volume 

residual. 

Subtotal: R$ 100.436,00 (cem mil, quatrocentos e trinta e seis reais) 

LOTE 09 

41 80125850022 

Cartucho para conexão 

estéril de bancada entre 

tubo de PVC, grau 

médico, através de 

solda de alta resistência 

por radiofrequência ou 

por meio de 

aquecimento por 

infravermelho na sua 

unidade de selagem, 

que garanta a 

esterilidade e a 

validade dos 

hemocomponentes 

pelo mesmo período do 

sistema original. 

Cartucho com 

capacidade para 1000 

soldas. Não deve haver 

contato manual entre o 

operador e o 

dispositivo de 

soldagem durante a 

realização do 

procedimento. 

A empresa deverá 

fornecer em regime de 

COMODATO um 

GenesisBPS Unid. 1 R$ 20.990,00 R$ 20.990,00 
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aparelho para conexão 

estéril com a seguinte 

descrição: 

Equipamento para 

conexão estéril de 

bancada entre tubos de 

PVC grau médico, 

através de solda de alta 

resistência por 

radiofreqüência ou por 

meio de aquecimento 

por infravermelho na 

sua unidade de 

selagem, em sistema 

fechado que garanta a 

esterilidade e a 

validade dos 

hemocomponentes 

pelo mesmo período 

do sistema original. A 

conexão pode ser 

executada entre tubos: 

seco/seco, seco/úmido 

e úmido/úmido. 

Dispensa o uso de 

laminas de cobre 

evitando qualquer 

contaminação no 

sistema. Compatível 

com tensão elétrica de 

220V. 

Subtotal: R$ 20.990,00 (vinte mil, novecentos e noventa reais) 

TOTAL REGISTRADO  R$ 
587.620,40 quinhentos e oitenta e sete mil e seiscentos e vinte reais e quarenta centavos  
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova 

Friburgo, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original pelo período de vigência da Ata. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 08. 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 

o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura de Nova Friburgo, através do endereço 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, o Órgão Gerenciador, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Alteração ou atualização dos preços registrados 

6.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1.1. - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.1.2. - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

6.1.1.3. - na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Negociação de preços registrados 

6.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

6.2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
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penalidades administrativas. 

6.2.1.2. Na hipótese prevista no item 6.2.1.1, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observada a ordem de 

classificação. 

6.2.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.2.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador, a alteração do preço registrado, a ser protocolada antes do pedido de 

fornecimento, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.2.1. Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com 

o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

6.2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.2.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no subitem 6.2.2 o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Cancelamento do registro do fornecedor 

8.1.1. - O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor:  

8.1.1.1. - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;  

8.1.1.2. - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.1.3. - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.1.4. Na hipótese prevista no subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

8.1.1.5. - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

8.1.1.6. - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

8.2. Cancelamento dos preços registrados 

8.2.1. - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.2.1.1. - por razão de interesse público;  

8.2.1.2. - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.2.1.3. - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no subitem 6.2 

8.2.1.4. A pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências da ata, pela ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado; 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. -  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e na Lei 14.133/2021. 

9.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

após terem assinado a ata.  

9.1.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.1.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas, 
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dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇOES GERAIS 

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata art. 124 da Lei nº 14.133 / 2021 nos termos do art. 23, do Decreto Federal nº 

11.462, de 31 de março de 2023. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta 

Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Gabriel Costa Wenderroschy 

Secretário Municipal de Saúde 

Mat.: 063.454 

 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
MARTELL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF: 02.956.455/0001-00 

Alex Sandro de Souza Bandeira  

CPF/MF: 020.XXX.XXX-76 
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